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Ao Exmo. Sr.

DEPUTADO CARLOS DUNGA

DO. Presidente da Assem61~ia Legislativa

NESTA.

SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me encaminhar a V. Ex••, para ex~me.e deli
I

beração dessa augusta Assembl~ia, o anexo Projeto de Lei qfe autori­

za o Poder Executivo a fazer doaçio de im6vel ~ Associaçi~ dos Advo

gados de Oricio do Estado da Paraiba.
t,

I

O objetivo ~ oferecer condição de ru1cionamento

a essa entidade que agrega a respei tabil:1.ssimaClasse dos, Advogados

de Oricio, cumprindo ao Poder Público oferecer meios a qu~ dita org!

nização possa cumprir as suas !inalidades, eis que isto s~ insere no

interesse público.

I
!

I
Na expectativa do acolhimento do Proj~to por

esse Colendo Poder Legislativo, uso do ensejo para renova~ a V. Ex.,

extensivamente aos seus ilustres pares, protesto do profu~do respe!
i

to.

~,

\
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I Gah1f1etl' ,1,.. Pre",td~nte GOVEIUiADOR.
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DOGOVERNADOR

PROJETO DE LEI NI 01)91

Autoriza o Poder Executivo
ção de imóvel à Associação
dos de Ofício do Estado da

• fazer do!,
cjlosAdvoga-
I

Paraíba e

adota providências correlat.s.

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a t~ansferir a
propriedade, por doação, do imóvel descrito nesta lei, à Associação

dos Advogados de Ofício do Estado da Paraíba.

• f

§ lQ - O imóvel objeto desta doação tem as segu~ntes cara~

terísticas : são cinco lotes de terrenos,'situados na Qua~ra G do Lo
loamento Praia do Seixas, nesta cidade, com as seguintes I 'delimita­

ções: O 12 mede 14m de frente e fundos, 30m de ambos os ~ados, li~i­
tando-se pela frente com avo II, fundos com o lote 6 do qomprador de

'esquina do lado par" 22 lote mede 12m de frente e fundos por 30m
I

dos lados, limitando-se pela frente com à avo J, lado di~eito com o
lote 3 do comprador, lado esquerdo com o lote 1 do compr~dor, fundos
com parte de lote 6 do comprador" lote 32 mede 12m de fr~nte e fun­
dos, por 30m de ambos os lados, limitando-se pela frente 'com à av.J,

lado direito com o lote 4 do comprador, lado esquerdo co~ o lote 2
do comprador e fundos com parte dos lotes 6 e 7 do compr4dor" lote
42 mede 12m de frente e fundos, por 30m metros de ambos ~s lados,li­
mitando-se pela frente com à avo J, lado direito com o l~te 5 do com
prador, lado esquerdo com o lote 3 do comprador, fundos çom o lote,
1, e o 52 lote mede 14m de frente e fundos, por 30m de a~bos os la-

----------------------_._--_.

dos, limitando-se pela frente
III, lado esquerdo com o lote

te 7 do comprador, de esquina

com à aVe J, lado direito pom a rua
4 do comprador, fundos comiparte'do lo

do lado par.



......., ....

.,

(~
á.;'it:~Wa~

ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR

s· 22 -·A doaçao ~er'-formalizada-por

,

inscrita no registro competente, subscrita pelo Cfiefedo Ppder Exe­

cutivo ou por quem o represente, conjuntamente com o reprfsentahte

da entidade donat'ria.

§ 32 - A assinatura do represe1ntante da ent í dade] donatá­

ria simboliza a aceitação da doação e a assunção do encargp de man­

ter o bem doado para os fins a que ele se destina.

S 4~ - O i~6vel objeto desta doação destina-se ekclusiva­

mente ao uso nos fins institucionais da entidade donatária~consoan­

te o estabelecido nos seus estatutos.
I

§ 5Q - A escri~ura de doação será prec~dida de ~valiação

do bem, a cargo da Procuradoria do Domínio do Estado, com ~ assis­

tência da entidade donotária.
r
I

Art. 22 - Em caso de desvio de finalidade do bem objeto

desta doação reverterá ele ao patrimônio do Estado da para~ba, me-

diante expedição de ato do Poder Executivo. I

§ 1Q - O ato de reversão será precedido de notií cação da

entidade ãonatária, incumbindo-lhe justificar o

de ou a ausência dele, ao final do que decidirá

vo, em despacho fundamentado

õ~svio de finalida­
I

o Chefe doiExecuti-

I

Art. 3º Esta lei entra em vigor na da ta da sua publica­

ção, revogadas as disposições e~ contrário.

> .
.",
\
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR
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Ao Exmo. Sr.

DEPUTADO CARLOS DUNGA

DD. Presidente da Assembléia Legislativa

NESTA.

SENHOR PRESIDENTE:

.,
\
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I
I
I,
I
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\

\

Honra-me encaminhar a V. Ex'., para exame e deli

beração dessa augusta Assembléia, o anexo Projeto de Le que autori­

za o Poder Execu t í vo a faze r doação de Lrnove I à Assoe ia ão dos Ad\'~.

gados de Oficio do Estado da Paraiba.

O objetivo é oferecer condição de uncionamento

a essa entidade que agrega a respeitabillssima Classe Advogados

de Ofício, cumprindo ao Poder Público oferecer meios a ue dita org~

nização possa cumprir as suas finalidades, eis que isto se insere no

interesse público.

Na expectativa do acolhimento do Pr jeto por

esse Colendo Poder Legislativo, uso do ensejo para reno 'ar a V. Ex',

extensivamente aos seus ilustres pares, protesto do profundo respe!

to.
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ESTADO DA PARAIBA
GABINETE DO GOVERNADOR
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PROJETO DE LEI N$ 0'8'/31

n
Autoriza o Poder Executivo a fazer doa

ção de imóvel à Associação dos Advoga­

dos de Ofício do Estado da Paraíba e

adota providências correIa as.

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a ransferir a

propriedade, por doação, do imóvel descrito nesta lei, à Associação

dos Advogados de Ofício do Estado da Paraíba.

§ lº - O imóvel objeto desta doação tem as seg intes carac

terÍsticas : são cinco lotes de terrenos, situados na Qu dra G do Lo

loamento Praia do Seixas, nesta cidade, com as seguintes delimita­

ções: O lº mede 14m de frente e fundos, 30m de ambos os lados, limi­

tando-se pela frente com avo II, fundos com o lote 6 do comprador de

esquina do lado par'l 2º lote mede 12m de frente e fund 30m

dos lados, limitando-se pela frente com à avo J, com o

lote 3 do comprador, lado esquerdo com o lote 1 do comp fundos

com parte de lote 6 do cornprador"!lote 3º mede 12m de f fun-

dos, por 30m de ambos os lados, limitando-se pela frent com à av.J,

lado direito com o lote 4 do comprador, lado esquerdo c 2

do comprador e fundos com parte dos lotes 6 e 7 do comp ador'f lote

4º mede 12m de frente e fundos, por 30m metros de ambos os lados,li­

mitando-se pela frente com à a~. J, lado direito com o ate 5 do com

prador, lado esquerdo com o lote 3 do comprador, fundos com o lote

1, e o 5º lote mede 14m de frente e fundos, por 30m de mbos os la-

dos, limitando-se pela frente com à avo J, lado

III, lado esquerdo com o lote 4 do comprador, fundos co

te 7 do comprador, de esquina do lado par.

com a rua

parte do lo
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§ 2º - A doação será formalizada 'por escritura" úblicá

inscrita no registro competente, subscrita pelo Cnefe do oder Exe-

\'
l " "

\

ESTADO DA PARMsA
GABINETE DO GOVERNADOR ... ,'!

cutivo ou por quem o represente, conjuntamente com o rep esentante

da entidade donatária.

§ 3º - A assinatura do representante àa entidad donatá-

ria simboliza a aceitação da doação e a assunção do encar o de man­

ter o bem doado para os Li ns il que pIe se do st inn ,

In
§ 4º - O imóvel objeto desta doação destina-se xclusiva­

mente ao uso nos fins institucionais da entidade donatári ,consoan­

te o estabelecido nos seus estatutos.

§ 59 - A escritura de doação sera prec'diàa de avaliação

do bem, a cargo da Procuradoria do Domínio do Estado, com a as~i~­

tência da entidade donotária.

i
i

I
t
r
I,

Art. 22 - Em caso de àesvio àe finalióaàe do be obietc

desta doação reverterá ele ao patrimônio ào E!3tF'JO 02 Par í be , me­
diante expedição de ato do Poder Executivo.

§ lÇ - O ato de reversão sera precedi60 ue nOtl' l:ação da

en t j d élde oo riatá ria, i riC IIrnt, i IId()-]hE' i ust i f icar o (ir sv iC d r f ina] id2 -

de ou a ausência de Le , ao íinal ào que de c id ira (i Che í e à l.xecut i >

vo, em desnacho funàamentado

Art. 3º Esta lei entra em viaor na da ta da sua public2-

ção, revogadas as disposiçb0s err contr~ric.

, ,
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ESTADO DA PARAmA
GABINETE DO GOVERNADOR

Ao Exmo. Sr.

DEPUTADO CARLOS DUNGA

DD. Presidente da Assembl~ia Legislativa

NESTA.

SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me encaminhar a V. Ex•., para rxame e deli

beração dessa augusta Assembl~ia, o anexo Projeto de LeiLque autori­

za o Poder Executivo a fazer doação de imóvel à ASSOCiaçjO dos Advo

gados de oficio do Estado da Paraiba. I
I

•• o objetivo ~ oferecer condição de t}tncionamento

a essa entidade que agrega a respeitabilissima Classe dO~ Advogados

de oficio, cumprindo ao Poder Público oferecer meios a q~e dita org~

nização possa cumprir as suas !inalidades, eis que isto ~e insere no
I

interesse público. i

1

extensivamente aos

Na expectativa do acolhimento do prl!jeto por

Legislativo, uso do ensejo para reno\ar a V. Ex!,

seus ilustres pares, protesto do pro undo respe!
I

esse Colendo Poder

to.

-- /- -__C;~~~)/-

I , -------- TARCISIO DE KIPJJ4lA BURI".rY,. S5. M~I ~IA , '''GISLATIVA
I Gahineb ril" Pre!!fdênte COVEIlliADOR.

~ Sec. Legislativa

, EII. ~_/. _/19<j.J_ .._
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ESTADO DA PARAIl!A
GABINETE DO GOVERNADOR

PROJETO DE LEI 1ft 01;31

Autoriza o Poder Executivo ~ fazer d~
ção de imóvel à Associação ~os Advoga­

dos de Ofício do Estado da :Paraíba e
i

adota providências correla~as.

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a ~ransferir a

propriedade, por doação, do imóvel descrito nesta lei, à I Associação

dos Advogados de Ofício do Estado da Paraíba.

\

I

§ lº - O imóvel objeto desta doação tem as seg~intes carac

terísticas : são cinco lotes de terrenos, situados na QUfdra G do Lo

loamento Praia do Seixas, nesta cidade, com as seguintes i "delimita­

ções: O lº mede 14m de frente e fundos, 30m de ambos os iados, limi­

tando-se pela frente com avo II, fundos com o lote 6 do ~omprador de

esquina do lado parll 2º lote mede 12m de frente e fundo~ por 30m

dos lados, limitando-se pela frente com à avo J, lado difeito com o

lote 3 do comprador, lado esquerdo com o lote 1 do comprrdor, fundos

com parte de lote 6 do comprador" lote 3º mede 12m de frlentee fun­

dos, por 30m de ambos os lados, limitando-se pela frent1 com à av.J,

lado direito com o lote 4 do comprador, lado esquerdo c9m o lote 2

do comprador e fundos com parte dos lotes 6 e 7 do comp~ador!' lote

4º mede 12m de frente e fundos, por 30m metros de ambos los lados,li­

mitando-se pela frente com à avo J, lado direito com o ~ote 5 do co~

prador, lado esquerdo com o lote 3 do comprador, fundoslcom o lote

1, e o 5º lote mede 14m de frente e fundos, por 30m de fmbos os la­

dos, limitando-se pela frente com à avo J, lado direitojcom a rua

III, lado esquerdo com o lote 4 do comprador, fundos co~ parte do lo
!

te 7 do comprador, de esquina do lado par.
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ESTADO DA PAR AlBA
GABINETE DO GOVERNADOR

§ 2Q -'A doação ~er~-formalizada-por

inscrita no registro competente, subscrita pelo Cnefe

cutivo ou por quem o represente, conjuntamente com o resentante
da entidade donatária.

§ 32 - A assinatura do representante da entida donatá-

~ia simboliza a aceitação da doação e a assunção do enca go de man­

ter o bem doado para os fins a que ele se destina.

§ 42 - O imóvel objeto desta ·doação destina-se exclusiva­

mente ao uso nos fins institucionais da entidade donatár'a,consoan­
te o estabelecido nos seus estatutos.

s 52 - A escritura de doação sera pr ecr ô í âa de avaliação
do bem, a cargo da Procuradoria do Domínio do Estado, co a assis-
tência da entidade donotária.

objeto

\

Art. 22 - Em caso de desvio de finalidade do b

desta doação reverterá ele ao patrimônio do Estado da Pa

diante expedição de ato do Poder Executivo.
me-.

§ lQ - O ato de reversão será precedido de no~'ficação óa

entidade óonatária, incumbindo-lhe justificar o desvio d finalida­

de ou a ausência dele, ao final do que decidirá o Chefe o Executi­

vo, em despacho fundamentado IArt. 32 Esta lei entra em vigor na da publica-

ção, revogadas as aisposições em contrário.
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ESTADO DA PARAIBA

GABINETEDO GOVERN~DOR

Ao Exmo. Sr.

DEPUTADO CARLOS DUNGA

DD. Presidente da Assembl~ia Legislativa

NESTA.

SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me encaminhar a V. Ex•., para exame e deli

beração dessa augusta Assembl~ia, o anexo Projeto de Le que autori­

za o Poder Executivo a fazer doaçio de im6vel i Associa io dos Advo

gados de oficio do Estado da Paraiba.

O objetivo ~ oferecer condição de uncionamento

a essa entidade que agrega a respeitabillssima Classe d s Advogados

de oficio, cumprindo ao Poder P~blico ?ferecer meios a dita org~

nizaçio possa cumprir as suas !inalidades, eis que isto se insere no

interesse p~blico.

Na expectativa do acolhimento do Pr jeto por
!
I!

esse Colendo Poder Legislativo, uso dolensejo para reno\ar a V. Exi,

extensivamente aos seus ilustres pares, protesto do pro undo respe!

to.

r (l "'/>') .,. • (1 ./ »::
_/~_,-~ '~'

TARCISIO DE KI?JU~JA BURITYI)S~. MPlr'A IFGISLATIVA
I Ga b I n e tr d" P r e !II I d 3n t 9

~ Sec. I.rr.1c:lut.tVIl
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ESTADO DA PARAJ'SA
GABINETE DO GOVERNADOR
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PROJETO DE LEI w8.~l
Autoriza o Poder Executivola fazer doa

I --

ção de imóvel à AssociaçãoldoS Advoga-

dos de Ofício do Estado dai Paraíba e
I

correlaiaso

I

adota providências
\
\

I
Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a fransferir a

propriedade, por doação, do imóvel descrito nesta lei, àl Associação

dos Advogados de Ofício do Estado da Paraíba.
I,.

§ 12 - O imóvel objeto desta doação tem as seg~intes carac

terÍsticas : são cinco lotes de terrenos, situados na Qurdra G do Lo

loamento Praia do Seixas, nesta cidade, com as seguintesl delimita­

ções: O 12 mede 14m de frente e fundos, 30m de ambos os ~ados, limi-
I

tando-se pela frente com avo II, fundos com o lote 6 do pomprador de

esquina do lado pari'22 lote mede 12m de frente e fundo~ por 30m

dos lados, limitando-se pela frente co~ià avo J, lado difeito com o

lote 3 do comprador, lado esquerdo com'~ lote 1 do compr~dor, fundos

com parte de lote 6 do comprador" lote 32 mede 12m de fr~nte e fun­

dos, por 30m de ambos os lados, limita9?0-se pela frentelcom à av.J,

lado direito com o lote 4 do oompr adors] lado esquerdo cor o lote 2

do comprador e fundos com parte dos lotes 6 e 7 do comprrdor', lote

42 mede 12m de frente e fundos, por 30~~etros de ambos ~s lados,li­

mitando-se pela frente com à avo J, la~Q'direito com o lpte 5 do co~

prador, lado esquerdo com o lote 3 do b~mprador, fundos icom o lote\., '
la-1, e o 52 lote mede 14m de frente e fundos, por 30m de a bos os

dos, limitando-se pela frente com à avo J, lado direito a rua

III, lado esquerdo com o lote 4 do comprador, fundos co parte do lo

te 7 do comprador, de esquina do lado par.
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ESTADO DA PARAlBA
GABINETE DO GOVERNADOR

§ 22 -'A doaçâo'~erá-formaliz~da-por

inscr ita no registro competente, subscr1ita pelo Cnefe

cutivo ou por quem o represente, conjun~amente com o
da entidade donatária.

resentatlte

§ 3Q - A assinatura do representante da entida e donatá­
I

ria simboliza a aceitaçâo da doaçâo e a assunçâo do go de man-

ter o bem doado para os fins a que ele se destina.

""
§ 42 - O imóvel objeto desta doaçâo destina-se exclusiva­

mente ao uso nos fins institucionais daIentidade donatária,consoan­
Ite o estabelecido nos seus estatutos. I

§ 5Q - A escriiura de doaçâo será precpdida de avaliação
I

do bem, a cargo da Procuradoria do Domínio do Estado, com a assis-
tência da entidade donotária.

Art. 22 - Em caso de desvio de'finalidade do be~ .. objeto
desta doação reverterá ele ao patrimônio do Estcdo da partloã, me-
diante expedição de ato do Poder Executivo. I

§ 12 - O ato de reversão seri precedido de notiticação da

entidade ãonatária, incumbindo-lhe justificar o desvio de/finalida­

de ou a ausência dele, ao final do que dfciàirá o Chefe dt Executi­
vo, em despacho fundamentado""
ção,

Art. 32 Esta lei entra em Vi~Or'na da ta da sua
revogadas as disposições em contrar G.

I
Ir
I

publica- I;
i
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